
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

LICITAÇÕES 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 2  05/2022 
( 

PROCESSO LICITATÓRIO N 9  3812022 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
GIBIS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA- PR. 

DATA: 07.03.2022 	 RATIFICAÇÃO: 07.03.2022 

CINTIA MARA JONER - MEl 
CNPJ n 2  19.243.728/0001-72 

VALOR TOTAL R$ 9.900,00 
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TERMO  DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITA( 

Considerando o contido no Termo de Referencia e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento de Inexigibilidade de licitação e determino a abertura do processo 

correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresa para fornecimento de gibis para manutenção das atividades do 

Programa Saúde na Escola do município de Coronel Vivida - PR. 

Justificativa: 
Aquisição dos materiais visa cumprir as metas e planejamentos propostos para 

realização do Programa Saúde na Escola, ensinar e estimular os cidadãos jovens de nosso 

município sobre a alimentação saudável de forma atraente e divertida, assegurando que 

todos tenham acesso à educação e promoção em saúde, visando oportunizar o bem estar da 

população. 

Considerando o cenário de pandemia atualmente enfrentado e os métodos de ensino 

percebidos pelas escolas municipais participantes do programa, a Secretaria Municipal de 

Saúde de Coronel Vivida, no desenvolvimento de seus objetivos, vem implementando ações 

que objetivam a potencialização do dever da mesma, de promover a saúde da população de 

todas as idades. 

10' 	
Considerando ainda, que trata-se de material exclusivo, desenvolvido e 

confeccionado pela referida empresa, não havendo o mesmo disponível via licitação 

municipal. 

Da Empresa e do valor: 
CINTIA MARA JONER - MEl, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 19.243.728/0001-72 com 

sede na Rua Sagrado Coração De Jesus, n 9  700, Bairro Centro, Campo Ere - SC, CEP: 89.980-000, 

Contato (49) 3655-1850, leandro - cb@uol.com.br . 

O valor ajustado para a execução do objeto é de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos 

reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, para 

que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 21 de janeiro de 2022. 
ANDERSON MANIQUE 	Ass inado de forma d igi ta l por ANDERSON 

MANIQIJE BARRET10:94731 109991 
BARRETO:9673 1109991 	Dados: 20220124 16:18:50 0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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MUN!CIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA - INEXIGIBILIDADE 

1. Do Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de gibis para manutenção das atividades do 

Programa Saúde na Escola do município de Coronel Vivida - PR, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 2  48/2022 - (ANEXO 01) 

2. Da Empresa e do Valor: 

2.1. CINTIA MARA JONER - MEl, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 19.243.728/0001-72 com 

sede na Rua Sagrado Coração De Jesus, n 2  700, Bairro Centro, Campo Ere - SC, CEP: 89.980-000, 

Contato (49) 3655-1850, leandro - cb@uol.com.br . 

2.2. O valor ajustado para a execução do objeto é de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos 

reais). 

2.3. O valor supracitado está de acordo com valores propostos em serviços similares, 

contratados em outros municípios. 

3. Da razão da escolha do fornecedor: 

3.1. Após análise aos presentes autos, verificou-se que a Empresa, CINTIA MARA JONER - MEl 

apresentou carta de exclusividade do material a ser adquirido. 

3,2. O GIBI ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL é um material criado para que seja possível, auxiliar as 

crianças a ter consciência e também um comportamento alimentar saudável, além disso 

também trabalha parte pedagógica e desenvolve exercício a respeito do tema. 

3.3. O material impresso traz através da história, compressão do que os alimentos fazem em 

nosso corpo, o cuidado que devemos ter com o que se alimentamos usando bastante cores, e 

imagens lúdicas para abordar o tema no gibi. O material é voltado para crianças do infantil e do 

fundamental. 

4. Da Justificativa: 

4.1. Aquisição dos materiais visa cumprir as metas e planejamentos propostos para realização 

do Programa Saúde na Escola, ensinar e estimular os cidadãos jovens de nosso município 

sobre a alimentação saudável de forma atraente e divertida, assegurando que todos tenham 

acesso à educação e promoção em saúde, visando oportunizar o bem estar da população. 

4.2. Considerando o cenário de pandemia atualmente enfrentado e os métodos de ensino 

percebidos pelas escolas municipais participantes do programa, a Secretaria Municipal de 

Saúde de Coronel Vivida, no desenvolvimento de seus objetivos, vem implementando ações 

/ViflICIUS Tourinho //Secretario de Saúde 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

que objetivam a potencialização do dever da mesma, de promover a saúde da população de 

todas as idades. 

4.3. Considerando ainda, que trata-se de material exclusivo, desenvolvido e confeccionado 

pela referida empresa, não havendo o mesmo disponível via licitação municipal. 

S. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 

5.1. Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece 

hipóteses de Inexigibilidade de Licitação, autorizando a Administração a realizar uma 

contratação direta por inexigibilidade, sem licitação, tendo por fundamento, o Art. 25, inciso II, 

da Lei n 2  8.666/93. 

5.2. Quanto a notória especialização o § 12, do supracitado artigo a conceitua, permitindo 

afirmar que embasados no desempenho anterior a esta contratação (contratos/notas 

executados), o oficio da empresa se destaca na área profissional, inferindo que seu trabalho é 

essencial e indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto que se busca 

contratar. 

5.3. Neste caso, cabe ressaltar que, para que a empresa tenha singularidade nos serviços que 

irá prestar, não precisa ser única no mercado, mas precisa ter particularidades, especialidades 

que outras não possuam. Para tanto, a mesma reúne qualidades tais, que a torna única, 

exclusiva, inibindo os demais participante. 

6. Especificações do Material: 

6.1. O valor a ser pago por unidade de Gibi será de R$ 4,95 (quatro reais e noventa e cinco 

centavos), com uma quantidade de 2.000 unidades, composto por: Capa e Contra Capa 21x30, 

tinta escalonado, miolo 28 pg 15x21, papel couche 12 Ld 150, perfazendo um total de R$ 

9.900,00 (nove mil e novecentos reais). Este valor é compatível com o praticado no mercado 

para trabalhos de tal natureza. 

7. Das Obrigações da Contratada: 

7.1. Fornecer o objeto, em estrita conformidade com as especificações contidas neste Termo de 

Referência e na proposta de preços apresentada, aos quais se vinculam, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.2. Comunicar imediatamente o Contratante, no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto e a qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

7.3. A Contratada deverá garantir a qualidade do produto. 

7.4. Se, durante o recebimento ou posterior conferência, for constatado que o objeto foi 

entregue de forma incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, 

apresentando defeitos ou em desacordo com as especificações da aquisição, a Contratada se 

obriga a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir os produtos em desacordo que 

apresentarem vícios, defeitos, incorreções ou entregar os produtos remanescentes às suas 

Vinícius Tourinho 
Secretário de Saúde 
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expensas, em um prazo não superior a 05 (cinco) dias, da notificação do Contratante. 

(Art. 69 2 ,, Lei Federal n 2 8.666/93). 

7.5, Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos itens, objeto desta 

dispensa de licitação. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou 

reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo 

Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei Federal n. 2  8.666/93. 

7.7. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, técnicas, de 

segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

7.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.9. Todos os casos atípicos não mencionados neste termo de referência deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

8 Das Obrigações do Contratante: 

8.1. Designar pessoa responsável para acompanhar o recebimento do objeto, sendo que o 

mesmo atestará a entrega, dentro das especificações contidas na Nota de Empenho e 

Autorização de Compras. 

8.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

8.3. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste Termo de 

Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 

condições estabelecidas. 

8.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 

8.5. Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso aos locais de entrega do objeto. 

8.6. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, esclarecer dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

9. Do Local e Prazos de Entrega: 

9.1. Os itens deverão ser entregues em parcela única, mediante solicitação formal do 

Contratante, através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, emitidos pelo Município. 

9.2. A empresa contratada deverá efetuar a entrega do objeto, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras. 

9.3. A entrega do objeto deve ser nas dependências da Secretaria de Saúde, localizada na Rua 

Romá rio Martins, 154, Bairro Centro, Município de Coronel Vivida - PR. 

 4? 
inicius Tourinho 

/Secretário de Saúde 
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10. Da Forma de Pagamento: 

10.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega do produto solicitado, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada 

pelo Gestor e Fiscal. 

10.2. A nota fiscal/fatura deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

cada produto, número da dispensa de licitação, número da nota de empenho, não apresentar 

rasura e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, 

ordenada e dentro de padrão uniforme. 

10.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, prova de regularidade para 

com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do 

site http://www.tst.jus.br  em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação 

do processo licitatório. 

10.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

10.5. Os pagamentos correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias (Despesas e 

Desdobramentos respectivamente) conforme reserva em anexo. 

11. Da Dotação Orçamentária: 

11.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva em anexo. 

12. Da Anticorrupção: 

12.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a aquisição destes 

produtos nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto adquirido, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

13. Do Prazo e Condições de Garantia do Produto 

13.1. Os prazos e as garantias dos produtos adquiridos são definidas pela legislação (Código 

Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor). 

/c,Ã- 4 
Vdiícius ourinho 

Secretário de Saúde 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

14. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

14.2. A Administração indica como gestor do Contrato, Vinicius Tourinho, designado pelo 

Decreto Municipal n2  7.471. 

14.3. A Administração indica como fiscal do contrato, Jaiana Kevilin Gubert, matrícula 12769. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

- 	 Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

ViciusTourinho 	 Jaiana Kevilin Gubert 

Secretário Municipal de Saúde 	 Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 21 de janeiro de 2022. 

4rcs
k 

'ií urinhõ 
Secretário de Saúde 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2  48/2022 

Coronel Vivida, 21 de janeiro de 2022 

Emissor: Secretaria de Saúde 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

- 
DESCRIÇAO 

VALOR 
 UNIT R$ 

TOTAL 

R$ 
GIBI, 	TINTA 	ESCALONADO, 	CAPA 	E 

CONTRACAPA 	21 X 30 CM, MIOLO 28 

1 1 2.000 UN 21751 PAGINAS EM 15 X 21 CM, PAPEL COUCHE L2 4,95 9.900,00 

LD 150, CONFECÇÃO E CRIAÇÃO DE DESIGN 

INCLUSOS. 

VALOR TOTAL DOS ITENS 	 9.900,00 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Contratação de empresa para fornecimento de gibis para manutenção das 

atividades do Programa Saúde na Escola do município de Coronel Vivida - PR, 

Dotação orçamentária: 
ÓRGÃO: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.99.10 - Outros Materiais de Consumo 
UGJO/U[õNTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

07 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 600 2886 3.3.90.30.99.10 

_....._L 1 i 06.001.l0.301.0019.2.027 
Usuário emissor: SANDRA PELENTIL 

«2/42 
Vinícius Tourinho 

Secretaria de Saúde 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gibis para manutenção das 
atividades do Programa Saúde na Escola do município de Coronel Vivida - PR, 

ÓRGÃO: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.99.10 - Outros Materiais de Consumo 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 600 2886 3.3.90.30.99.10 

06.001.10.301.0019.2.027 

Coronel Vivida, 21 de janeiro de 2022 

i15EMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 

ri 
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QUANTIDADE= 2000 

Preço uni R$-  4,95 

Valor total= R$ 9900,00 

• 	Capa e contra capa 21x30 

• 	Tinta escalonado 

• 	Miolo 28 pg 15x21 

• 	Papel couche 12 Ld 

D&C FEIRAS E EVENTOS - CINTIA MARA JONER- CNPJ- 19.243.728/0001-72 

dP 
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GIBI 

MUNICIFO- CORONEL VIVIDA- PR 

TURMA DO VIVA 
ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEIS 

ESPECIFICAÇÕES DO MATERIAL 

CAMPO ERÊ SC 20 JANEIRO 2022 VALIDO POR 90 DIAS 

CINT/A f4AF?A JONBF 

Cpf04835844955 	
) 

i~;4 
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Certificado da Condição de Mcroempreendedor ndividua 

ideot;ficaçàõ 

Nome Empresarial 

CNT1A MARA i ON F R, 04335S4495 

'orne- do Empresário 
IA 1AkA• 

 

N,  P, 

Cap ital Social 

U° da Ident i dade Órgão Emissor UF Emissor CPF 
- 21q79, 	 SS D 	 8.35844-55 

ondçao ce M;cmrnpreeiidetor lndvidual 

• 

 

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente 

-\1V0 	 2013 

11, ':mcr 	de Rcgstrc 

NIRE 
42--ïL3494- 

Ec'(eco Cornerc 

CEP 	 Logradouro 	 Número 

	

RUA S.ACRDO CORC 	Dt .15)J5 

Bairro 

Municipio 	UF 
iAtiPO RF: 

Atdaes 

Data de Inicio de Atividades  

Codigo da At i v i dade Princípal, Descrição da Atividade Principal 

30-0/01 	 Servçr ck or 	 eras, cnr •o;, e osços 
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rtros, cc 	jurançi 2útu1c3, 	ri 	c; 	 o 	a vdôcie Jor 	. 	 •'. 
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CíiCC.Ç 	1 	-S 
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rtf.çj emtdo ocrI 	ie 	 1f r' 1? 	 . 	 )ÇÇ 	 l. 

• 	 S1i 	 ••3 	o 	 lIdo oor'. 	.o_ 3 	............................................... . 	 . 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalizeçio e Simplificaçêo 

Ospaitamento de Registro Empresarial e Integrsçio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 	
( 

fl 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 
	

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

42801 3948 
	

XXXX)O(X)O0(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

CINTIA MARA JONER 

NACIONALIDADE 
	

ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA 

SEXO 
	

REGIME DE BENS (se casado) 

FEMININO 

FILHO DE (pai) 	 (mie) 

!ALIVIO FRANCISCO JONER 	 _______ 	- - GELSI FATIMAJONER  

NASCIDO EM(dato de nascimento) 	IDENTIDADE número 	 ÕrSo emissor 	 UF 	 CPF (número) 

12211211984 	 14219J98 	 JSP 	Isc 	 048.358449-55 

EMANCIPADO POR (foi-ma de emancipação - somente em caso de menor) 

' DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. av, etc) 	 NOMERO 

RUA SAGRADO CORÃCAO DE JESUS __ 	 1700 
ao Wj~ COMPI. EMENTO 	

-. ICENTRO

BMRRODISTR]P

ASA    
MUNICiPIO 	 UF 

CAMPO ERE  

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

tempresário e!!!ràJunta Comercialdo Estado deSanta Catarina.  
CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO 	 j CODGO CO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

j
ALTERAÇÃO 	 022 	 Alteração de Dados ede Nome Empresarial 

CdiOlGO 00 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 	 J CÓOiOO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxx:xxxxxxxxxl xooxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 	J xxxxxxXxxxxxxxx CCXXXX00000OOOQOCWXXXXXOOOOOOOOOOcoOOOcXXX 

NOME EMPRESARIAL 

lTLA "IRA JONERME  

LOGRADOURO (rue, ev. etc.) 	 NUMERO 

RUA SAGRADO CORACAO DE JESUS 	 1700 
COMPLEMENTO 	 BAIRRO/DISTRITO CEP 	 c0000 DO UMICV10 

SALA 01 	 CENTRO 	J,.89980000 	1 
MUNICIPIO 	 JF 	 PAIS 	 CORREIO ELETRÕNICO (e-ma/) 
CAMPO 	- - 	 SC 	 BRASIL 	Ieandro-cb@uo(.00rn.br 
VALOR DO CAPlTJ - RS 	 1 VALOR DO CAPITAL (por catanas) 

40.000,00 	Quarenta Mi) Reais 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA TDESCRIÇÀO DO OBJETO 

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS- PROMOTOR DE 
EVENTOS; COMERCIO ATACADISTA DE FILMES, CDS, DVDS, FITAS E DISCOS; COMÉRCIO ATACADISTA 
DE LIVROS E JORNAIS; COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 

1-SU 
3 NÃO 

ASSINA 	DA FIRMA PELO  EMPRESÀRIO (ou pelo rspresenoinlelssatstente/gersrtsj 	 -- 

DATA O SSINATURA 	 1 A3SINAIJR) QD.EMPRESÁRIO 

_02106121515 -c 

DEFERIDO 	
7) 	IAUTT 

t'Lpr 

WAL(F SEG50 	1 JUNTA COMERCIAL. DO ESTADO DE SANTA CATARiNA 
cERr:Ho O SEG)STRC EM 10!06/'?C lf SOB N. 20l571Ú273' 

0Protocolo 1 
'L0,..411!j2015 	_j -- 	--- 	- -- 

Rmento E)etronlco; 8150000042783 

131710273-4, DE 

Etopreal: 	())544 

1C'136I2Ú1 	, 	- 
1. 

- 	- 	/ 	 .,--. - 
,N1)RF L(»2, DE 	REZEND.E 	 ..1 	• 

SECRETÁRIO GERAL 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

8230001 

Atividades Secundárias 

4647802 

4649407 

4761001 

xxxxxxx 

iwTz—C INICIO DAS ATIVIDADES 

12/1112013 

NÚMERO DE INSCRIÇÀO NO CNPJ 
	 De SL* Ou gami. De OUTRAUJ 

19243728000172 
	

NIRE anterior 	 UF 



Proa*dânco de RopUbI,cd 

Sccrei.aia da Micro e Pequena Enpzesi 

Secveun.i de Racionalização e S;mptiIr.içAo 

DeparTainenlo de Registro Empresarial e tnteqracAo 

NUMERO DE t0NTIFICAÇÁO DO REGISTRO DE EMPRESA- MIRE GA SEOE 

42801354948 
NOME 00 EPAPRE$ARIO inmpWto sn ri1iiuraS, 

CINT1A MAPA JONER 
ACIONA IDADE 

BRASILEIRA 

( U O  

REQUERIMENTO DE EMPRESARJO  

\ 0, t4' 
NIRE DA rILiL (e,endsç w~seator,ierorte a W.aI) 

ESTACC' CIVIL 

SOlTEIRA 

SEXO 	 REGIME DE BENS (c ceeado) 

FEM1 NINO 	 xxxxxxxxxxxxxxxXxxxXxxxxxxy.xxx'xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
FII.40 DE (nau 

ALMO FRANCISCO JONER 	 GELSI FATIMA JONER 

NASCIDO EM «mia de ascunvaroi 	IDENTIDADE rnico 	 Qrgac e"ac, UF 	 CP (nurnOro 

22/12/1984 	 4.219.798 	-. 	 SSP SC 	 048.358.449-55 

EMANCIPADO POR (forma dc cnanç.ipacafi - orc'ie em caso de m5rtO.) 

xxxxxXXxXxxXXxxxxxXXXxXxxxxXxXxxxXxxXXXXXXXxxxXxxxxxxxXXxXxXXXXXx OO(XxXXCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)XXXXXXXXXXXXXXX 

DOMICILIADO 4A (LOGRADOURO - rua as oIc 1 NUMERO 

RUA SAGRADO CORACAO DE JESUS 	 - . 
COMLEMENTO BAIRROPOISTRIrO 	CEP 

CASA 	 - CENTRO 	.89980000 	L 
UÇ 

CAMPO ERE  

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são veriducas tolas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 

disposto no artigo 299 do Código Pena. não estar impediuo (e exercer atividade empresária, não posuír outro registro de 

empresário e requer á Junta Comercial do Estado de Santa Catarina. _. 	............. 
CÕDIGO DO ATO 	IOCSCR1ÇÂO DO ATO 	 t.ID5s 	 VENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 	 1AL. TERAÇÃO 	 021 Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 
-UiO 00 EVENtO 	flPSCRIÇÃO DO EVENTO 	 ui' 	uNm DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

XXXXXXX.XX*)(X lxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXX XXXXXXX)XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)IX 
NOME EMPRESARIAl. 

CINTIA MAPA JONER ME 
LOGRADOURO i'Lha. hv ele.) NUMERO 

RUA SAGRADO CORACAO DE .ESUS -. 
COMPLEMENTO BA(RROIDISTRIrO 	CEP 

SALA 01 CENTRO 	89980000 
MUICIPIO 	 Ul CORREIO ELNTRÕMCO le.rnaui 

CAMPO ERE 	 .... 	 ... BRASIL 	tecniconcehotmaiI.corn 
VALOR DO CAPITAL . R$ 	 VALOR CIO CAPITAi (po( exIençc 

40.000.00 	 QUARENTA MIL REAIS  
000100 DA ATIVIDADE ECONÔMICA 	OE$CNIÇÃO DO GJ8TO  

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E eERENCIAL. SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇAO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS - PROMOTOR DE 
EVENTOS; COMERCIO ATACADISTA DE FILMES. CDS, ÕVDS, FITAS E DISCOS: COMÉRCIO 
ATACADISTA DE LIVROS E JORNAIS. COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

	

19243728000112 	IIi-i l5.ÇtJi 

ASSINATURA DA FIRMA FEI.O EMPRE SAPIO (ou Orlo rereiasl&let ,ie, U,.* . I 
C 7 1 A 01II 	jr 	N. 
DMA A AS$lPMTJRA 	 ASSII,$ATIJRA CO EMPREsAD 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUJ+jA 

r
GATTOWALMIg S  

 

27 OJT. 217 

Junta Comercial do fiado de Santa Lat;r:na 	 2710/2017 

(rtitico o Rctnlro cm 2.' 10 201 7 

- - 	 \rqui 'ai 1101(0 2(J 1 '(,NJ4bIE) Proi.)olss 1 71  ( 14(11 d. 27 
ES.. 4 	

\uqiJ mpns:t ('l\FIA NIARÃ ]ONFR "ll. Nli'.l 4200135434$ 

[:.IC JO,Lll1lCiiIfl pOLLT '.r ..nliJs Tnl hIip: r:I;.:t-.--.. 	:ats .hl' 11iTiI1l iciot)ísunicntos tttIiiZ'.i1lic,Icat apx 
(nanccb 1 55"k46 -,5 5 31 N - 

1 sld 	101 aU(cntIc4dz d:iIla1n1cnte ' ass;nada 'ui .. Jfl ..i 

por 1 lcnrv (zO\ 1 5 Mry N&io - Screlario-graI: 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

8599804 

Ahvxlpç Secundaris 

4647802 
'1649407 

. 4161001 
8230001 
xx-XXXxx 
xx.xxxxX 
XXxXxXx 
xxxxxxx 
XXXXXXX 
X XXXXX 

CATA DE INICIO DAS ,\TIVIOACLS 

12/11/2013 

: 	 I J?iL] 

i,/, 



/CIP/. 

\ 	U 
\ej 

- 

-a p r 	 ttzist ian Ca io B1 
aço a ¶'ot&o In1&nC 

20111 
 

brO "e 	

r 	 cá su~stituto 	C5 

o 

Junta Comercial do Eslado de Sarna (atarini 	 10/201' 
('rti1ico o Reettro em 27 10 2017 
Arquivamento 201 'f50460') Protocolo 1 7h80-160 1 ) de 27. O 

Nome da empresa ('INTIA MARA JONLR MI NIRL 401 4948 
• 	 lstc (IOC til flCfltÚ pode ser criticado cio hnp: rgnt.0 	.hr auicntiaeaoDocumemo atitcntícaao.asp 

Chancela 1534755l411, 1 
tsta copia fo i autenticada digitalmente e ainada em 	1 O :'o 1 7  

por IIcnr (0v Petrv Neto Secreutrio-ceral: 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa - 	- 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 

1- 	-: 

II 1PP 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. - 
EMPRESA 

Nome Empresarial: 	CINTIAMARAJONER 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO  

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Inicio da atividade 
Constituitivo 

42801354948 - 19.243.728/0001-72 12/11/2013 12/11/2013 

Endereço: 

RUA SAGRADO CORACAO DE JESUS, 700 SALA 01, CENTRO, CAMPO ERÉ, SC - CEP: 89980000 

OBJETO SOCIAL 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS - PROMOTOR DE EVENTOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE FILMES, CDS, DVDS, FITAS 
E DISCOS; COMÉRCIO ATACADISTA DELIVROSEJORNAIS;COMÉRCIOVAREJISTA DELIVROS  

CAPITAL SOCIAL PORTE 

R$ 40.000,00 

QUARENTAMIL REAIS Microempresa 

ÚLTIMO ARQULVAMENTO SITUAÇÃO STATUS _ 
Data 	 Número 

. 

Sem Status 

16109/2021 	 20218044100 	
REGISTRO ATIVO 

Ato: 	213 - CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

Evento: 	213 - CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

FILIAL(A) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
NIRE: 	XXXXXX 	 CNPJ: 	XXXXXX 

Endereço: 	XXXXXX 

EMPRESÁRIO 

Nome do Empresário: 	CINTIA MARA JONER 

Identidade: 	4.219.798 	 CPF: 	04835844955 

Estado civil: 	solteiro 	 Regime de bens: 	não informado 

Observação 

FLORIANOPOLIS - SC, 10 de Janeiro de 2022 

BLASCO BORGES BARCELLOS 

página: 111 

227112903 

CONTROLE: 13615952650860 CPF SOLICITANTE: 839.841.949-00 NIRE: 42801354948 EMITIDA: 10101/2022 PROTOCOLO: 227112903 

/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
	

(F$_ - 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

19.243.72810001-72 	 12/11/2013 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

rNOME EMPRESARIAL 

CINTIA MARA JONER 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
ME  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
46.49-4-07 - Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R SAGRADO CORACAO DE JESUS 700 	 SALA: 01; 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 	 UF 

89.980-000 	 CENTRO 
1  

CAMPO ERE 	 SC 

[ENDEREÇO ELETRÔNICO 	- TELEFONE 

1 LEANDRO-CB@UOL.COM.BR  (49) 3655-1850 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 12/11/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SI TUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/01/2022 às 08:36:32 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

g Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CINTIA MARA JONER 
CNPJ: 19.243.72810001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n °  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:54:55 do dia 21/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/04/2022. 
Código de controle da certidão: 4DA2.2D20.BD50.6057 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Qf\ 

Q,  
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ESTADO DE SANTA CATARINA 	 iç 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 	CINTIA MARA JONER 
CNPJ/CPF: 	 19.243.728/0001-72 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei n 9  3938/66, Art. 154 

Número da certidão: 220140024854435 

Data de emissão: 16/02/2022 08:46:07 

Validade (Lei n 2  3938/66, Art. 158, 

modificado pelo artigo 18 da Lei n 17/04/2022 

15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 

http://www.sef.sc.gov,br 

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 28/02/2022 14:06:20 



Prefeitura Municipal de Campo Ere 
Rua 1 de Maio,736-Centrc CND n.°: 	47 2022 
CEP3993O-O00 (9/. 

CNPJ83.026.76510001.28 Protocolo: 
E-rnaii:administraçàoLE)campoere.sc.gov ,br 

Telefone: (49)6551233 
N°Autenticidade:709585585709585 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

DADOS DO IMÓVEL 1 SUJEITO PASSIVO 
NonieIR.azo So':ial: CINTIA MARA JONER ME 

Eiieiço: RUA SAGRADO CORACAO DE JESUS 	 700 

Bairro: CENTRO 	 Muxticípio: 	CAMPO ERÊ 	 UF: SC 

CPF/CNPJ: 19.243.728/0001-72 

Cadastro: 	1924372800017-2 

FINALIDADE DA CERTIDÃO 

Em Geral 

CERTIFICAMOS, atendendo despacho do Exmo. Sr. Prefeito Municipal que o Contribuinte 
Nada deve a Fazenda municipal até a presente data. 
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria Municipal da 
Fazenda, não constituindo, por conseguinte,prova de inexistência de débitos em Divida Ativa do Município 
administrados pela Procuradoria Geral do Município, e/ou que não esteja em submeti mento pela 
Procuradoria Geral do -Município - 

085.. QUALQUER EMENDA OU RASURA TORNARÁ NULO O PRESENTE DOCUMENTO. 
VALIDADE: 	10/04/2022 

PRAZO DE VALIDADE: Esta certidão é válida: 10/04/2022 	contados a partir de: 10/01/2022 

q\ 
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Consulta Regularidade do Empregador 

" 

 

Cípio 

 ~ í  

O/7j 
Vw' 

Voltar 	Imprimir 

CA8,^A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	19.243.728/0001-72 

Razão Social:CINTIA MARA JONER ME 

Endereço: 	RUA SAGRADO CORACAO DE JESUS 700 SALA 01 / CENTRO / CAMPO ERE 

/ SC / 89980-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/02/2022 a 22/03/2022 

Certificação Número: 2022022101121161374437 

Informação obtida em 28/02/2022 14:00:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  
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Páqina 1(pT2) 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CINTIA MARA JONER (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 19.243.728/0001-72 
Certidão n°: 29294117/2021 
Expedição: 27/09/2021, às 10:41:00 
Validade: 25/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CINTIA MARA JONER (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no 
CNPJ sob o n °  19.243.728/0001-72, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Av, 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

SETOR DE ATIVIDADES TECNICAS - CAMPO ERE 

ATESTADO DE VISTORIA PARA ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 

Com fundamento nos inc i sos ti, III e IV do arngo 108 da Constituição do Estado de Santa Catarna (E.C. 03312003 ). na Le: 

Estadual ti l  16.157 de 07111/2013 e no Decreto Executivo Estadual n 	1 , 957 de 20 1 122013. atestamos que a edificação (e;ou sala 

oomorciai e;ou empresa) abaixo qualificada, atende aos padrões mínimos de segurança contra incêndio 

Apta a funcionar a partir de: 091022021 ATESTADO VÁLIDO POR UM ANO. 

Prol FLJr,c 248106 	Prol Ajtálise 34549 	Prol Habite-se 	14042 

592566228 

Vistoriador SI) 8M ALLÁN SUTILLI 

i ns erido por SD 3M ALLAN SUT1LLI 

1YCSZr CINTIA MARA JONER MEl 

CNP.i.CPF 19.243.7280001-72 

Fantasia O E C FEIRAS E EVENTOS 

oe  

36552268 

Oidaoe CAMPO ERE 

Barro CENTRO 

Loraoouro RUA: SAGRADO CORAÇAO DE JESUS. N-700 

Complemento CASA 

CEP 8.980-000 

Ocupação RESIDENCIAL PRIVATIVA ~FAMILIAR 

Coropexidade BAIXA COMPLEXIDADE 

Arca Total 120.00(m 7 ) 

Área Visronada 120,00rn) 

Ed!trcaçáo NELDO GELATTI PIPPER 

Local o ser Vtonado 	NELDO GELÂTTI PIPPEIR 

N Pav. 1 N Blocos 	1 

Observações 

Documento gerado no ervoc..r 10. 19.3 4.205 

Comandante da 08M ' Chefe SAT de 

CAMPO ERE 

Codiclo de autenticacão.:. F2481 068067738e197f96a6bc1 0b968ea6.Bccc7fic3e 

Gerado em: 09 022021 



/ 

'O 	t_,- 

Qualidade.., direito seu, obrigação nossa! 

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 

• A ROTTA GRAFICA E EDITORA LTDA devidamente constituída 	com 	sede na Rua 

Tocantins 2151 centro de Pato Branco Pr 	inscrita no CNPJ 02.988.320/0001-27 	e a 

inscrição estadual 90177117-06 	conferida com o art lei 	de licitações 	n 8.666/93 

declaramos para devido fins 	que a empresa CINTIA MARA JONER , 	com sede 

localizada 	na 	Rua 	Sagrado Coração de Jesus 700 Campo 	Erê - SC com 	CNPJ 

19.243.728/0001-72 é autora e fornecedora exclusiva no Brasil do GIBI ALIMENTAÇÃO 

SAUDÁVEL Edição 01 do ano de 2021. 

o 

DESCRIÇÃO DETALAHADA - GIBI ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL é um material criado para 

que seja possível, auxiliar as crianças a ter consciência e também um comportamento co 

alimentar saudável , além disso também trabalha parte pedagógica e desenvolve 

exercício a respeito do tema; 

O material Impresso traz através da historia , compressão do que os alimentos fazem 

em nosso corpo, o cuidado 	devemos ter com o que se alimentamos usando 

bastante cores, e imagens 1 dica 	para abordar o tema no gibi. O material 	é voltado 2 
co 

para crianças do infantil e 	o fun amental; 

'02.988.32010001-21'* ' 

ROTTA GRÁFICA E 
Me irJ 	Lon 	i 	 EDITORA LTDA 

Ger 	e 	 RUA TOCANT1NS, 2151 - CENTRO 
CEP 85501-272 

PATO BRANCO 	 PR e 
Telefax 46 3225 2266 

Rua Tocantins, 2151 - Centro 
85501-010 - Pato Branco - PR 

www.xingupb.com.br  

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 16,09/2021 
• 	 Certifico o Registro em 16/09/2021 Data dos Efeitos 15/09/2021 

Arquivamento 20218031831 Protocolo 218031831 de 15/09/2021 NIRE 42801354948 
Nome da empresa CINTIA MARA JONER 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 302776868688007 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/09/2O2lRenata da Silva Wiezorkoski - Secretária-geral em exercício 



0210312022 16:07 	 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 
' LrA CNA .)S XX 'ARAN 

Consulta de Impedidos de licitar 

CNPJ: 19243728000172 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

'% í  

0 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidosweblmpressao.aspx 

	 1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 02/03/2022 16:08:48 

nformações da Pessoa Jurídica: 
.azão Social: CINTIA MARA JONER 
NPJ: 19.243.728/0001-72 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
3rgão Gestor: TCU 
adastro: Licitantes Inidôneos 

tesultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

rgão Gestor: CNJ 
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
dministrativa e Inelegibilidade 
esultado da consulta: Nada Consta 

acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
-adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

Li 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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02/03/2022 15:16 	 AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

REGIN 
PROSOLUTION 

-. 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 
Versão 1.6 

Validação feita com sucesso 

Protocolo 

176804609 

ruir, 

 

Chancela/Controle 

155346755814181 

C=Imagem 	Voltar 

O 

regin.jucesc.sc.govbr/autenticacaoDocumentos/AUTENTICACAO.aspx 
	 1/1 



Presidência da República a Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

.

-Secretaria de Racionalização e Simplificação  

Departamento de Registro Empresarial e Integração  

tricula(da sede ou da filial 	1 CÕDIGO DA [ N °  DE MATRICULA DO AGENTE 
indo a sede for em outra UF) 	1 NATUREZA 1 	AUXILIAR DO COMÉRCIO 

1 	JURIDICA 	1 
;01354948 

2135  

N DO PROTOCOLO (Uso do Órgao de registro 
JUCESC) 
JUCESC - UNI nA DE DESCONCENTRADA-
LOURENCOD OESTE 

171680460 -9 

11111 I I 111111 I III 
Requerimento: 

SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 	 DBE analisado 
Emitida em 2511012017 

81700001032212 

- V3 

ME: CINTIA MARA JONER ME 

uer a V. sa  o deferimento do seguinte ato. 

DEVIAS 	CÓD. ATO 	CÓD.EVENTO QTD 	 DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO  

o 	Ioo 	-- ALTERAÇÃO  
Empresarial) 021 

VIA UNICA1 
_1 Alteracao de Dados (Exceto Nome 

Representante Legal da Empresa /Agente Auxiliar dc Comércio: 

MPO ERE 

1012017 

Nome: CINTIA 1ARA JONER 
Assinatura:  

Telefone de contato: (49)3í551850 teénlconceredhotmaíl.com  

l"ECISAO SINGULAR Ji DECISÃOCOL GIADA 

me(s) Emprer4ts) igual(ais) ou semelhante(s) - 	
SIM SIM Processo em ordem. 

À decisão. 

Data 

NÃO  
- Data Responsável Data Responsável Responsável 
CISÃO SINGULAR 

2° Exigência 	3 °  Exigência 	4 0  Exigência 

.. 	 .--._- 

° Exigência 

-- Processo em exigência 
(Vide  despacho em folha anexa) / 

Xprocesso deferido. Publique-se e 

Processo indeferido. 
2PUT 7017 	 'VALM)RSE 
_jiii.... 	_____________ 

/ 
ATTO 

Req. -_506'02 

ÃO COLEGIADA 

2 °  Exigência 

Processo em exigência 

(Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e 

Processo indeferido. 

Data 	 Vogal 

Presidente da  

.SERVAÇÕES: 

Data 

3 0  Exigência 	4 0  Exigência 

Vogal 

Turma 

Responsável 

50  Exigência 

Vogal 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 

Ø 	
Certifico o Registro em 27/10/2017 

Arquivamento 20176804609 Protocolo 176804609 de 27/10/2017 

Nome da empresa CINTIA MARA JONER ME NIRE 42801354948 

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/ 

Chancela 155346755814181 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/10/2017 

por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral; 

27/10/2017 

ticacao.aspx 

I IIIIIIIIUIIUIIIMIIUUU 1 II 



íp  

Prosidõncla da República 	
,' 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 	 REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 	 Ra  
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA. NIRE DA SEDE 	IriRE DA FILIAL (preencher somente se aio referente a rIja» 

42801354948 	 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.XXXXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

CINTIA MARA JONER 
NACIONA IDADE 	 fESTADO CIVIL 

BRASILEIRA 	 ISOLTEIRA 
SEXO REGIME DE BENS (ao casado) 

FEMININO 	 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
FILHO DE (pai) 	 (mão) 

ALMO FRANCISCO JONER 	 GELSI FATIMA JONER 
NASCIDO EM (data de nascimento) 	IDENTIDADE número 	 órgão emissor 	 UF 	 CPF (número) 

2112119_ 	 _4.2198 	 SSP 	 [SC 	.... 	I 048 . 358449- .  

EMANCIPADO POR ((arma do emancipação - somente em caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. av, etc) 	 NúMERO 

RUA SAGRADO CORACAO DE JESUS 	 1700 
COMPLEMENTO 	 AIRRO/DISTRITO CEP 

CASA -. 	 _j_ççiQ . 	popo_ 
MUNICIPIO 	 UF 

CAMPO  
Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 

disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de, 

ernpresário e reuer à Junta Comercial do Estado de Santa Catarina.  
CODIGO DO ATO 1 DESCRIÇÃO DO ATO 	 COOIGO 00 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 	 A_ÇAQ 	 021 	 jIeçQç Dados LExceto Nome 	resar 
Ct)0100 00 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 	 CÓDIGO 01) EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxx" xxxxj xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.xxxxxxxxx xxx XXXxxxxxXx xxxxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXX 

NOME EMPRESARIAL 

CINTIA MARA JONER ME 
LOGRADOURO (18.8V. etc.) NUMERO 

RUA SAGRADO CORACAO DE JESUS j700 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 	CEP ao MIJUcono 

:SALA 01 	, CENTRO 	89980000  ...  L_ 
MUNICIPIO 	 UF PAIS 	 CORREIO ELETRÔNICO (e-mail) 

CAMPO ERE 	 SC BRASIL 	tecniconcere@hotmall.com  
VALOR DO CAPITAL RS 	 VALOR DO CAPITAL (par extenso) 

40.000,00 	 QUARENTA MIL REAIS 
CÕDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 	DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

8599604 

Atividades Secundárias 

4647802 
4649407 
4761001 
8230001 
XX)000(X 
xx.xxxxx 
xxxxxxx 
XXXXXXX 
xxxxxxx 
xxxxxxx 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS - PROMOTOR DE 
EVENTOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE FILMES, CDS, OVDS, FITAS E DISCOS: COMÉRCIO 
ATACADISTA DE LIVROS E JORNAIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDACES 
	

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
	 .S,(fl5V.iAO S!OC Cl P11181 O ORA .1 

12/11/2013 
	

19243728000172 
	

NIRE antena; 	 UP 

	

xxxx 	 xxxx 	 . 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (Ou pelo represenIante/assistenIejervnIe) 

C.,Ts(\ 	2tiRft.. 	c . 	 ... 
DATA DA ASSINATURA 	 ASSINATURA DO EMPRESARI 

[

- 	 ..— 	--------- 

IR&QSoEXV

IS

DAJA  
DEFERIDO 	 AUTENTICAÇÃO,

PUBLIQUE-SE 

WALM6'ATTO 
Reg.R 02 

27 OpT. 23J17 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 27/10/2017 

Ø 	

Certifico o Registro em 27/10/2017 
Arquivamento 20176804609 Protocolo 176804609 de 27/10/2017 
Nome da empresa CINTIA MARA JONER ME NIRE 42801354948 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/au(enticacao.aspx  

Chancela 155346755814181 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/10/2017 

por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral: 



P lio 

(_- 

10  278G 

leoofl' ÇO 
%,Osinatu 	O 

:amP° Erê 24 O)t0 de 2017. 	S 
BSt. 

- o ri  

di 	

seIO 	
— 

os do ato em seio..t15 	
s.br  

NR çlAL 

(oT 
'Qftlstiart Caio 13(g cl  

Notrio Interino 

2017
o  

 
.,AJexandet' opes de Brito 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 27/10/2017 

Ø 	

Certifico o Registro em 27/10/2017 
Arquivamento 20176804609 Protocolo 176804609 de 27/10/2017 
Nome da empresa CINTIA MARA JONER ME NIRE 42801354948 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 155346755814181 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/10/2017 
por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral; 
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F3J 

JUCESC 
	 q 1  

Junta Com.,ca$ do Estado de 

SANTA CATARINA 
	

176804609 

NOME DA EMPRESA 	 CINTIA MARA JONER ME 

PROTOCOLO 	 176804609 - 2711012017 

MATRIZ 

NIRE 42801354948 
CNPJ 19.243.728/0001-72 
CERTIFICO O REGISTRO EM 27/10/2017 
SOB N: 20176804609 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 27/10/2017 
Certifico o Registro em 27/10/2017 
Arquivamento 20176804609 Protocolo 176804609 de 27110/2017 
Nome da empresa CINTIA MARA JONER ME NIRE 42801354948 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 155346755814181 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/10/2017 
por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral; 



0210312022 15:19 	 Confirmação da Autenticidade de Certidões 	

/ çPfrj 

BRASIL 

TTPS:IIGOV.BR) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 19.243.728/0001-72 

Código de Controle: 4DA2.2D20.BD50.6057 

Data da Emissão: 21/10/2021 

Hora da Emissão: 14:54:55 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 2111012021, com validade até 19/04/2022. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ!Autenticidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

ON 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernetJpj/Autentjcidade/confirmar 	 111 



0210312022 15:21 	 Conta Corrente - CND - Consulta Autenticidade ou 2  Via 

Z QQ-! 

SAT - Sistema de Administração Tributária Impresso por Anõnimo 	se- icot NPE2 	 V;\ 

Certidão de débitos fiscais 

Número da Certidão O Informação 

2201 40024854435 	• A certidão de débitos fiscais é autentica e está dentro da 

validade. 

Identificação 

19.243.728/0001-72 

Nome/Nome Empresarial 

CINTIA MARA JONER 

Tipo 

Negativa 

Data de emissão 

16/02/2022 08:46:07 

Data de validade 

17/04/2022 08:46:07 

Baixar segunda_v 

Sistema de Administração Tributária - SAT 

Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina - SEF 

Política de Privacidade e Termos de Uso (./App_Policy/policy.pdf) 

https://satsefsc.gov.br/tax.NET/Sat.CtaCte.Web/VerificarAutenticidadeCnd.aspx 	 1/1 



Prefeitura Municipal de Campo Ere 
Rua 12  de Maio,736 -Centro CND n.°: 	47 2022 	(p.a 	3Lt 
CEP:2980-OOO 
CNPJ:83.026.7651000128 Protocolo: 
E-rnaiIadministraço@campoere.c.gov.br   
Telefone: (49}365S123S 

MOAutenticidade: IM     •'•.''•- 	Fax:(49)36551238 709585585709585 

CERTIDÃO, NEGATIVA DE DÉBITO 

DADOS DO IMÓVEL /SUJEITO PASSIVO 
NoniefRaza Social: CINTIA MARA JONER ME 

Endereço: RUA SAGRADO CORACAO DE JESUS 	 700 

Bairro: CENTRO 	 Município: 	CAMPO ERÊ 	 UR SC 

CPFNPJ: 	19.243.728/0001-72 

cadastro: 	1924372800017-2 

FINALIDADE DA CERTIDÃO 

MN 
Em Geral 

CERTIFICAMOS, atendendo despacho do Exmo. Sr. Prefeito Municipal que o Contribuinte 
Nada deve a Fazenda municipal até a presente data. 
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria Municipal da 
Fazenda, não constituindo, por conseguinte :  prova de inexistência de débitos em Divida Ativa do Municipio 
administrados pela Procuradoria Geral do Município. ciou, que não esteja em submeti mento pela 
Procuradoria Geral do Município- 

OBS.: QUALQUER EMENDA OU RASURA TORNARÁ NULO O PRESENTE DOCUMENTO. 
VALIDADE: 	10/04/2022 

rN 
PRAZO DE VALIDADE: Esta certidão é válida: 10/04/2022 	contados a partir de: 10/01/2022 



.o 
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Dúvidas mais Frequentes 1 Início V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 19.243.72810001-72 
Razão social: CINTIA MARA JONER ME 

Data de 
Data de Validade Número do CRF 

Emissão/Leitura 

21102/2022 2110212022 a 2210312022 2022022101121161374437 

2/0212022 02/0212022 a 03/0312022 2022020203190898462296 

10/0112022 10/01/2022 a 08/0212022 2022011003255856636999 

18112/2021 18112/2021 a 16101/2022 2021121802143803982775 

2911112021 29/1112021 a 28112/2021 2021112902030735828954 

10/11/2021 10/11/2021 a 09112/2021 2021111002051911164119 

2211012021 22/10/2021 a 2011112021 2021102202171984418853 

0311012021 03110/2021 a 01/11/2021 2021100301502335123327 

14109/2021 1410912021 a 13/10/2021 2021091402162603688055 

26/08/2021 26108/2021 a 24/0912021 2021082602221574819336 

07/0812021 07108/2021 a 0510912021 2021080702174835698572 

2010412021 20104/2021 a 17/08/2021 2021042002292307779057 

0110412021 01/0412021 a 30104/2021 2021040102310001826589 

1310312021 13103/2021 a 11/0412021 2021031302171339802400 

210212021 22/0212021 a 23103/2021 12021022201561766179545 

0310212021 03/0212021 a 04/0312021 12021020303465520702387 

15/0112021 15/01/2021 a 13/02/2021 12021011504455105220660 

2711212020 2711212020 a 25/0112021 02 01 2270333569459 1907 

0811212020 0811212020 a 0610112021 i2020120804385188144342 

19111/2020 19111/2020 a 18/1212020 2020111904172393142844 

31110/2020 31/10/2020a29/11/2020 1 2020103103242973334289 

1211012020 1211012020 a 1011112020 12020101202542982316133 

23/0912020 23/09/2020 a 2211012020 1. 2020092304400728364966 

03/0912020 0310912020 a 02110/2020 2020090305065257300229 

1510812020 15/0812020 a 1310912020 2020081505265217416871 

2710712020 27/0712020 a 25/0812020 2020072704533158870609  

08/0712020 

1910312020 

08/07/2020 

1910312020 

a 0610812020 

a 1610712020 

2020070809242081334673 

j2020031903212562933250 

Resultado da consulta em 0210312022 15:33:33 



,CíP/o 

.o 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CINTIA MAPA JONER (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 19.243.728/0001-72 
Certidão n°: 29294117/2021 
Expedição: 27/09/2021, às 10:41:00 
Validade: 26/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CINTIA MARA JONER (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no 
CNPJ sob o n° 19.243.728/0001-72, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

A necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS 
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Versão 1.6 
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Protocolo 
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CExibir Imagem 	DVoltar 
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regi n.jucesc. sc . gov.br/autenticacaoDocumentos/AUTENTICACAO.aspx 	 1/1 
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Qualidade.., direito seu, obrigação nossa! 

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 

A ROTTA GRAFICA E EDITORA LTDA devidamente constituída com sede na Rua 

Tocantins 2151 centro de Pato Branco Pr inscrita no CNPJ 02.988.320/0001-27 e a 

inscrição estadual 90177117-06 conferida com o art lei de licitações n 8.666/93 

declaramos para devido fins que a empresa CINTIA MARA JONER , com sede 

localizada na Rua Sagrado Coração de Jesus 700 Campo Erê - SC com CNPJ 

19.243.728/0001-72 é autora e fornecedora exclusiva no Brasil do GIBI ALIMENTAÇÃO 

SAUDÁVEL Edição 01 do ano de 2021. 

DESCRIÇÃO DETALAHADA - GIBI ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL é um material criado para 

que seja possível, auxiliar as crianças a ter consciência e também um comportamento 

alimentar saudável , além disso também trabalha parte pedagógica e desenvolve 

exercício a respeito do tema; 

O material impresso traz através da historia, compressão do que os alimentos fazem 

em nosso corpo, o cuidado devemos ter com o que se alimentamos usando 

bastante cores, e imagens 1 'dica para abordar o tema no gibi. O material é voltado 

para crianças do infantil e o fun amental; 
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DECLARAÇÃO DE DE AUTENTICIDADE 

Eu, Leandro Carlos Beltrame, casado, contador, inscrito no Conselho 

Regional de Contabilidade/SC sob o n 9  018411, portador da Carteira de Identidade n 

1.944.654, expedida pela SSP/SC, inscrito no CPF sob n 839.841.949-00, residente e 

domiciliado na Avenida Astor Schoeninger, n° 143, Centro, cidade de Campo Erê/SC, 

CEP: 89980-000, DECLARO sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que as cópias dos documentos abaixo relacionados são 

AUTÊNTICOS e condizem com os documentos ORIGINAIS que me foram apresentados. 

Documentos apresentados: 

1. Procuração cujo outorgante é CINTIA MARA JONER e outorgado Leandro 

Carlos Beltrame; n paginas 1(um). 

2. Documento de identidade de Leandro Carlos Beltrame. 

3. Certidão de Regularidade Profissional CRC. 

Por ser expressão da verdade, firma essa declaração, nesta data, através de sua 

assinatura digital 

Campo Erê, 31 de Julho de 2020. 

Leandro Carlos Beltrame 
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TERMO DE AUTENTICACAO 

NOME DA EMPRESA CINTIA MARA JONER 

PROTOCOLO 218031831 - 1510912021 

ATO 213 - CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

EVENTO 213 - CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

MATRIZ 

NIRE 42801354948 
CNPJ 19.243.728/0001-72 
CERTIFICO O REGISTRO EM 16109/2021 
SOB N: 20218031831 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

Cpf: 83984194900- LEANDRO CARLOS BELTRAME - Assinado em 16/09/2021 às 13:02:04 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 2  XX/2022 

Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI N 8.666/93 4. PROCESSO N 

Secretaria Municipal da xx.xx.2022 Artigo 25, Inciso II xx/2022 

Saúde 

S. OBJETO 6. INSTRUMENTO A EMITIR 

Contratação de empresa para fornecimento de gibis para manutenção das atividades do (x) PEDIDO DE EMPENHO 

Programa Saúde na Escola do município de Coronel Vivida - PR. ( ) CONTRATO 

7. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 8. 	INFORMAÇÃO 

Termo de abertura do processo; termo de referência; 	requisição; indicação contábil; COMPLEMENTAR 

proposta comercial; documentos da empresa: contrato social, certidão simplificada da Conforme termo de 

junta 	comercial, 	CNPJ, 	certidões: 	federal, 	FGTS, 	estadual, 	municipal, 	trabalhista, referência e demais 

declaração de exclusividade; autenticidade dos documentos e relatório TCE e ICU. anexos ao processo. 

9. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece hipóteses de Inexigibilidade 

de Licitação, autorizando a Administração a realizar uma contratação direta por inexigibilidade, sem licitação, tendo 

por fundamento, o Art. 25, inciso II, da Lei n2 8.666/93. 

Quanto a notória especialização o § 12, do supracitado artigo a conceitua, permitindo afirmar que embasados no 

desempenho anterior a esta contratação (contratos/notas executados), o oficio da empresa se destaca na área 

profissional, inferindo que seu trabalho é essencial e indiscutivelmente mais adequado á plena satisfação do objeto 

que se busca contratar. 

Neste caso, cabe ressaltar que, para que a empresa tenha singularidade nos serviços que irá prestar, não precisa ser 

única no mercado, mas precisa ter particularidades, especialidades que outras não possuam. Para tanto, a mesma 

reúne qualidades tais, que a torna única, exclusiva, inibindo os demais participante. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA EMPRESA 

Após análise aos presentes autos, verificou-se que a Empresa, CINTIA MARA JONER - MEl apresentou carta de 

exclusividade do material a ser adquirido. 

O GIBI ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL é um material criado para que seja possível, auxiliar as crianças a ter consciência e 

também um comportamento alimentar saudável, além disso também trabalha parte pedagógica e desenvolve 

exercício a respeito do tema. 

O material impresso traz através da história, compressão do que os alimentos fazem em nosso corpo, o cuidado que 

devemos ter com o que se alimentamos usando bastante cores, e imagens lúdicas para abordar o tema no gibi. O 

material é voltado para crianças do infantil e do fundamental. 

11. JUSTIFICATIVA DO VALOR 

O valor ajustado para a execução do objeto é de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais). 

O valor supracitado está de acordo com valores propostos em serviços similares, contratados em outros municípios. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária: 
ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.99.10 - Outros Materiais de Consumo 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 600 2886 1 	3.3.90.30.99.10 
06.001.10.301.0019.2.027  

13. QUANTIDADE 14. ESPECIFICAÇÃO 15. VALOR 
r 
 16. 	VALOR 17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

UNITÁRIO TOTAL Os pagamentos serão efetuados até o 10 

2.000 Capa e Contra Capa (décimo) dia útil do mês subsequente, após 

21x30, tinta R$ 4,95 9.900,00 a entrega do produto solicitado, mediante 

escalonado, miolo 28 apresentação 	da 	respectiva 	nota 

pg 15x21, papel fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal. 

couche 12 Ld 150  

18. EMPRESA A SER CONTRATADA 19. PRAZO DE ENTREGA 

CINTIA MARA JONER - MEl, A empresa contratada deverá efetuar a entrega 

CNPJ: 19.243.728/0001-72 do 	objeto, 	no 	prazo 	de 	10 	(dez) 	dias 	eis, 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Rua Sagrado Coração De Jesus, n 2  700, Bairro Centro, 	 contados a partir do recebimento da Nota de 

Campo Ere - SC, CEP: 89.980-000, 	 Empenho e Autorização de Compras. 

Contato (49) 3655-1850, Ieandro-cb@uol.com.br  

20. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Conforme parecer jurídico, termo de referencia e demais documentos anexos aos autos. 

DATA: XX.XX.2022 	 NOME: JULIANO RIBEIRO 

21. PROCESSO 	 22. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 
CONCLUÍDO 	 Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, sendo 

CANCELADO 	 inexigível a licitação. 

DATA: XX.XX.2022 	 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

OFÍCIO N 2  34/2022 

PROTOCOLO N2  32/2022 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 03.03.2022 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos 

minuta do processo de inexigibilidade de licitação e minuta do contrato, referente a 

contratação de empresa para fornecimento de gibis para manutenção das atividades do 
Programa Saúde na Escola do município de Coronel Vivida - PR. 

'flano Ribeiro 

residente da CPL 

o 

Praça Angelo Mezzomo, /fl9 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Inexigibilidade de Licitação. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de empresa para fornecimento de gibis 
para manutenção das atividades do Programa Saúde na Escola de Coronel Vivida-Pr. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes 
documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura; 
b) Termo de Referência (fls. 03/07); 
c) Requisição Necessidades n 2 . 48/202; 
d) Dotação orçamentária (fis. 09); 
e) Proposta comercial da empresa especializada; 
f] Declaração de exclusividade (fis. 23); 
g) Documentos da empresa a ser contratada; 
h) Minuta do processo de inexigibilidade de Licitação e minuta do Contrato 

(fis. 41/42); 
i) Ofício n 2  34/2022 solicitando análise jurídica. 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise 
prévia dos aspectos jurídicos da minuta do contrato elaborada, prescrita no art. 38, 
parágrafo único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da 
licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA - DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE 
LICITATÓRIA ELEITA. 

No que tange ao objeto da contratação, observa-se que o mesmo se trata 
serviços técnicos de especializados, visto que a empresa CINTIA MARA JONER MEI. possui 
exclusividade nos serviços a serem prestados (fis. 23). 

Como é sabido, embora a realização de contratos pela Administração Pública 
exija, em regra, a obediência ao certame licitatório (princípio da obrigatoriedade), o 
legislador ressalvou hipóteses em que o Gestor pode prescindir da seleção formal prevista 
na Lei Federal n 2  8.666/93, classicamente denominadas como "dispensa" e 
"inexigibilidade". 

Essas hipóteses de ressalva encontram fundamento no próprio texto 
constitucional, uma vez que o inciso XXI do artigo 37, da Constituição Federal, ao 
estabelecer a obrigatoriedade do procedimento de licitação para os contratos feitos pela 

>/1  __ 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Administração, já inicia seu texto resguardando "ressalvados os casos especificados na 
legislação". 

Em outras palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta 
(dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame 
levará à melhor contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio 
ao procedimento formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz 
atendimento do interesse público naquela hipótese específica. 

Um ponto crucial a ser destacado é que, diferentemente da inexigibilidade, na 
dispensa, a competição seria sim possível, mas o legislador entendeu por bem torná-la 
não obrigatória em tais casos. Nessa feita, mesmo caracterizada uma das hipóteses do 
artigo 24 da Lei 8666/93, entendendo o Gestor que a realização da licitação atende ao 
interesse público, poderá fazê-la, pois a hipótese de dispensa permite a faculdade de 
escolha sobre a realização ou não do procedimento seletivo; por outro lado, será 
admissível a utilização da hipótese legal de dispensa, mesmo que a competição seja viável, 
pois a permissão legal à contratação direta através de dispensa não tem como pressuposto 
a ausência de ambiente competitivo. 

Ao revés, diante da ausência de ambiente competitivo é tecnicamente 
inadequado falar-se em dispensa de licitação, pois a inviabilidade de competição, como 
ocorre nas situações em que há um único fornecedor do bem ou serviço apto ao 
atendimento da necessidade administrativa, quando o serviço for técnico e especializado 
ou contratação de profissional de setor artístico, são pressupostos para o instituto da 
inexigibilidade, e não para a dispensa. 

Para a contratação da empresa condita no presente certame, destaca-se que de 
acordo com o Termo de Referência, bem como, levando-se em consideração o condito às 
fis. 23, que a empresa fornece os serviços em caráter exclusivo. 

Veja-se o disposto no artigo 25, incisos II, da Lei 8.666/93: 
"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 
desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação;" 

Como visto, o inciso II do artigo supra citado aduz que há inexigibilidade para 
a contratação de serviços técnicos enumerados no artigo 13 da Lei de Licitações, o que 
justamente ocorre no caso em tela. 

Veja-se o artigo 13 da Lei 8.666/93: 

"Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 
profissionais especializados os trabalhos relativos a: 
1 - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou 
executivos; 
II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras; 
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 
ou tributárias; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
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IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou 
serviços; 
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
VI- treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico." 

Além do mais, ainda que se trate de contratação direta é necessária a 
formalização de um procedimento licitatório que culmine na celebração do contrato. 
Nesse sentido, vejamos o ensinamento de Marçal Justean Filho: 

".os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação envolvem, na 
verdade, um procedimento especial e simplificado para seleção do 
contrato mais vantajoso para a Administração Pública. Há uma 
série ordenada de atos, colimando selecionar a melhor proposta e 
o contratante mais adequado. 'Ausência de licitação' não significa 
desnecessidade de observar formalidades prévias (tais como 
verificação da necessidade e conveniência da contratação, 
disponibilidade recursos etc.). Devem ser observados os princípios 
fundamentais da atividade administrativa, buscando selecionar a 
melhor contratação possível, segundo os princípios da licitação". 

E mais adiante arremata o referido autor: 

"a Administração deverá definir o objeto a ser contratado e as 
condições contratuais a serem observadas. A maior diferença residirá 
em que os atos internos conduzirão à contratação direta, em vez de 
propiciar prévia licitação. Na etapa externa, a Administração deverá 
formalizar a contratação". 
(Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei e Licitações e Contratos 
Administrativos. 7 ed. Pág. 295/297. São Paulo: Dialética, 2000.) 

A lei considera inexigível a licitação para a aquisição de materiais, 
equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor ou vendedor 
exclusivo, porque seria inútil licitar o que não é passível de competição de preço ou de 
qualidade. 

Logo, o presente procedimento é o caso de inexigibilidade. 

II. DA MINUTA DO CONTRATO 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta do contrato - o que foi 
atendido. 

Alerta-se que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, a 
comprovação da habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos 
essenciais à regularidade da contratação (art. 55, XIII c/c arts. 27 a 33, da Lei 
8.666/93). 
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III. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica que o instrumento contratual 
está em condições de ser firmado, razão pela qual, manifesta-se pela sua aprovação e pelo 
regular prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos 
termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. Não se incluem no âmbito de 
análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, como 
aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos 
setores responsáveis e pela autoridade competente do Município. 

É o parecer. 
Co 	Vivida-PR,4 de 2022. 

T-
O  
Procurador Municipal 

liow 
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2  0512022 

Ref. Normativa: Lei Federal n 8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI N 2  8.666/93 4. PROCESSO N 

Secretaria Municipal da 07.03.2022 Artigo 25, Inciso II 38/2022 

Saúde 

S. OBJETO 6. INSTRUMENTO A EMITIR 

Contratação de empresa para fornecimento de gibis para manutenção das atividades do (x) PEDIDO DE EMPENHO 

Programa Saúde na Escola do município de Coronel Vivida - PR. ( ) CONTRATO 

7. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 8. 	INFORMAÇÃO 
Termo de abertura do processo; termo de referência; requisição; indicação contábil; COMPLEMENTAR 
proposta comercial; documentos da empresa: contrato social, certidão simplificada da Conforme termo de 

junta 	comercial, 	CNPJ, 	certidões: 	federal, 	FGTS, 	estadual, 	municipal, 	trabalhista, referência e demais 

declaração de exclusividade; autenticidade dos documentos e relatório TCE e TCU. anexos ao processo. 

9. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece hipóteses de Inexigibilidade 

de Licitação, autorizando a Administração a realizar uma contratação direta por inexigibilidade, sem licitação, tendo 

por fundamento, o Art. 25, inciso II, da Lei n 2  8.666/93. 

Quanto a notória especialização o § 1, do supracitado artigo a conceitua, permitindo afirmar que embasados no 

desempenho anterior a esta contratação (contratos/notas executados), o oficio da empresa se destaca na área 

profissional, inferindo que seu trabalho é essencial e indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto 

que se busca contratar. 

Neste caso, cabe ressaltar que, para que a empresa tenha singularidade nos serviços que irá prestar, não precisa ser 

única no mercado, mas precisa ter particularidades, especialidades que outras não possuam. Para tanto, a mesma 

reúne qualidades tais, que a torna única, exclusiva, inibindo os demais participante. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA EMPRESA 
Após análise aos presentes autos, verificou-se que a Empresa, CINTIA MARA JONER - MEl apresentou carta de 

exclusividade do material a ser adquirido. 

O GIBI ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL é um material criado para que seja possível, auxiliar as crianças a ter consciência e 

também um comportamento alimentar saudável, além disso também trabalha parte pedagógica e desenvolve 

exercício a respeito do tema. 

O material impresso traz através da história, compressão do que os alimentos fazem em nosso corpo, o cuidado que 

devemos ter com o que se alimentamos usando bastante cores, e imagens lúdicas para abordar o tema no gibi. O 

material é voltado para crianças do infantil e do fundamental. 

11. JUSTIFICATIVA DO VALOR 

O valor ajustado para a execução do objeto é de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais). 

O valor supracitado está de acordo com valores propostos em serviços similares, contratados em outros municípios. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária: 
ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.99.10 - Outros Materiais de Consumo 

UG O/U FONTE P/A 1 	 DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.027 1 	Atenção Básica Fixa - FMS 600 2886 3.3.90.30.99.10 

06.001.10.301.0019.2.027  

13. QUANTIDADE 14. ESPECIFICAÇÃO 15. VALOR 16. VALOR 17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

UNITÁRIO TOTAL Os pagamentos serão efetuados até o 10 

2.000 Capa 	e 	Contra 	Capa (décimo) dia útil do mês subsequente, após 

21x30, 	 tinta R$ 4,95 9.900,00 a entrega do produto solicitado, mediante 

escalonado, 	miolo 	28 apresentação 	da 	respectiva 	nota 

pg 	15x21, 	papel fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal. 

couche 12 Ld 150  

18. EMPRESA A SER CONTRATADA 19. PRAZO DE ENTREGA 

CINTIA MARA JONER - MEl, A empresa contratada deverá efetuar a entrega 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 19.243.728/0001-72 	 do objeto, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

Rua Sagrado Coração De Jesus, n 2  700, Bairro Centro, 	 contados a partir do recebimento da Nota de 

Campo Ere - SC, CEP: 89.980-000, 	 Empenho e Autorização de Compras. 

Contato (49) 3655-1850, leandro-cb@uoLcom.br  

20. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Conforme parecer jurídico, termo de referência e demais documentos anexos aos autos. 

DATA: 07.03.2022 	 \tOME: JULIANO RIBEIRO 

21. PROCESSO 	 22. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 	\J 
(X) CONCLUÍDO 	 Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, sendo 

5 	 do de forma digital por CANCELADO 	 inexigível a licitação. 	 ANDERSONMANIQUE 
BARRETO:9673 1109991 BARRETO:96731 109991 

Dados- 202203.07 14:54:26 -03'OC 

DATA: 07.03.2022 	 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Processo de Inexigibilidade n2 05/2022 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n 38/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n 9  8666/93, 

contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, 

declaro inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, Inciso II, do diploma legal invocado, 

para contratação direta, por inexigibilidade de licitação, da empresa CINTIA MARA JONER - 

MEl, inscrita no CNPJ sob nQ CNPJ: 19.243.728/0001-72, referente a contratação de 

empresa para fornecimento de gibis para manutenção das atividades do Programa Saúde na 

Escola do município de Coronel Vivida - PR., pelo valor total de R$ 9.900,00 (nove mil e 

novecentos reais). Prazo de entrega: 10 (dez) dias úteis. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 07 de março de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO96731 109991 BARRETO:96731109991 
Dados: 2022.03.07 4:54:44 -0300 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CHOPOIZINOOIVO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Mod.Ild.d.: P,.glo. 080.15022/2022 Fo.no: 0.000300. Da). do LulaçOo: li. 21 de ~o 802021.01 
0000 INOVEI 10100. 010410: 000.01.410 de P007053 EupeolI000da Po1 PneoI.410 do Oaroiçot do 
TIs0110.olo lobo o 0703 - led, da PaIliselaçie dos Município, no 0041 GOoso -  S.o.çoo VOO. 
edairo .sIAn.00 do bc1053o: 3004.010.05.0 £401 5010)800.55) dooc.Ano dos .0010)laaOs 5010,480 
dl 01000080 3) Chopalamno. Delsin do Ludlçtos a CAMIlo,, Rol Migc1 P.oudoiu Iliapol. o' 3.011 - 
Çbo)0Uod0)IPR. os ou SO.00no 305003105v 03.çuo1c lolloOc.ç0.0 oslo lo.. (80)12424014 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICIPIÕOE CLFVELANIJIA r - Í 
- PORTAL DO SUDOESTE 

-. .. V. S. CRP IS 135000 .ro.&Fso (050)31030000 

EXTRATO fl0)ÇO(UIRT0)N'.0S1'3S22 PSOCLSSON. •II/3122 

INEXIS(UDDE SE I.IUTAÇÀON.12/3U 

pcorvs 010'IIEIPII) SE CI.EVELI.00IS E IMAGEM GEEIMITEM'oO £ 

IOIOJETE: pa.çlo do tÀoso.00000 1)00) do a0' do Ad000 AsGIS 0405005.1 
Ado0'i 	 00000) \1.40.o 1- coso G) INIdoOSI -- 	 Coo po 000 do 
3oo4o.co)c Ecold.Io 

 
m~tal do EAs.oçOo Mao 1a40000(FAMA),P 	 pdocdodo 

VALOR TOTAL: 02 II 2.7102oo.o.'. 501. 400010 O 	 5)08 0 50)500 3 00) 

00220 DEI I(8'Ç* 1001104) ))EIS)WTWAOE E VIGÊNCIA: I)F00  oo.Odo I2(d.o) 
301)843) 0p01040440&O 03001,1 '000500)00 

•7t 	
'.+.d2022 

8)040. 38RØ110 YÁ51I 

MUNICIPIO DE CLEVELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

W$.. Pooço 0011110 V0004s. 71. CIoSos, CO.colAsdlo.PAIood 

_ 

Co. P031.) 50.01,000.55030400. Foo34Foo (040) 32524000 

PREGÃO ELETRÕNICO NT 1312.022. PROCESSO LICITATÔRIO N°1012.022 
UASO: 987509 

ITENS EXCLUSIVOS PARA MEI.ME.EPP 
1 ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 

1100: MENOS PREÇO POR ITEM 

OBJETO -  °A50a101Ç10 do .ndqslo.o o sqolpo.noslos .gdoo00s • oqoloIçio ds .nlqohoos o 
.qslplo,o.dos p100 ageolodÚsllll.° 

O Mdoo04.o IR CIRoMHREO. 000340 do Plosol. 01500)0 no CNPJ solo o o 70. 1 81.1911111M01 -00, coo. 
0200 3 P.oça 000110 V..500. 71 - Cacho. AVISA OS INTERESSADOS que o PREGÃO 
ELETRÔNICO solo.. .noociooados. 0000 IbsolAli po.OISOI pato o dl. 1450302022 à. 8:30 h.s. 
FICA ADIADO paira o do. 10)0302022 à. 8:30 lotos. Inoloodo pela ..058seld.dR Os 50000000 
P0081 COMPRASNET. 

CI.00l000o.. 0700 RIOÇA 502022 

LUCIA JACINTA PREUSS TONIAI. 
PREGOEIRA 

MUNICOPIO DE BOM SUCESSO 00 SUL - P0, -- - 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Na1512022 

RogiaRto do Preços 1212022 

UASG: 909979 

O Município 00 Bom Sucesso do Sul - Po. comunica que realizará o Pregão 

lIsEoSnloo no 15/2022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetlo5000 o EeglsTTE 

de preços p303011131000 00I)efltlIOlS aquisições do pneus, pato veículos a máquInas 

do frota municipal, para o atendimento de todos os Departamentos Municipais, 

conforme 000orlIo 00 Temo de Referencia constante do Anexo 1 do Editei. A ooss5o 

do pregão elet,000lo será realizada através do sue w.05000.-.brI)cBlsoss,'s).be. 00 411 

2210312022, às 09h00mIn, o edita[ encontra-se disponível no endereço eleS'bolco: 

ETlG±.AQICI.IiaCE51930Su 1 .or.ouu.0 0  podendo Soe solicitado pelos e'.nolls 

pregoo.robs)dohole.aI,0O.n elos l.cdocoosbssul.pr.gon.br . Mais :010rmaç600: 504: 

(44) 3234.1135. 

Dom Sucesso dolo), 07 de março de 2022. 

Iooiane FolIe 
Pregoeira 

PREFEITURA DE 8 

Vitorino 
ESTADO DO PARANÁ 

O M1,'NICIPIO DE VITORI140, ESTADO 00 

000 podolco 5 ...là.çao lo 005040. sio RI. 

R.nOode C.p.aeco. 034. às 09.110 los, do ti. 00.54/2022, 

LICITAÇÃO o nodseddo TOMADA DE PREÇOS. tipo 

do TI!C'NICA E PREÇO sob o 5 °  01:2022. objeunsodu o 

CO'STR.ATAÇÀO DE AGENCIA DE PROPAGANDA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PUBLICIDADE DE INTERESSE DO ME111CIPIO DE 

VITORINO.PR. O VIsa) poIsei co obtido jIUlo à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE V1TORINO. 5 poli, do 

da 00.032022, polo silo ,.on.,v/noU.oco/I.b. ecosil: 

Vi)ooino. 07103.2022 

MUNICfPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

CONTRATO 8  3012022 - Concorrência Pública n°01/2022 - Contratante: Moo-

niclpio de Coronel Vivida. Contratada: SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI. 

CNPJ o° 26.499.438/000I.50. Objeto: contratação de empresa em regime de em-

preitada por preço global, para a execução de obras de recapeameoto asfáltico so-

bre pedras Irregulares em diversas vias públicas orbonao, conforme plooilhss. pro. 

(0105 e mamarias em anexo decorrente do Convénio SICONV n I  914892120211 

MDR/CAIXA, firmado, com o MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO RE-

GIONAL. Valor total: ES 8.309.598,45. Prazo de execução: 12 menos, da ordem. 

Prazo de vigência: 2400009. Coronel Vivida, 04 de março de 2022. Andersoo Ma-

1051)3 Otarretol, Prefeito. 

B5 
Edição n°8093 

3. 	
p 

O PoosidenIc do  SINDICATO DOS TRARALHADORRA NA AGRICULTURA 

FAMIUAR DE CORONEL VIVIDA, do soosdo ORE O 1344100 SioloL CONVOCA 
35)10.00 .IuOc10dIO os dia 0)005 t000io do idoJo poo AosmldoiO (o!.) 0.daooa 
psmoAoX3dcMsoçodo202T,00 Ii40hooNodIt50dRREP(10W10005050500400W05I005  

3(010000  w~. UA.so 5000003ç5o outo 500)900 Mmoc de sosoisdos a m  roslo34a 

es oode do EiroA0000 oio' Itoo Ilodo do ('000 Aio). 2)0-00010 do CoosoII Viudo .1')). 
000 110000) delitirov OUSOU 0) )OOS0O 11010105. 

II Lli)UI000ØVIOIÇIOdJ Ata 005000Ç 

21 P.eoSaçIodeCOMI 2021: 
3$ 03500IOSd080000. 

Cor000l Viido.07 do Moço de 20 

01010 I01osoo. HosisO 

19 PaofoitwMwtic:palde 	
500001050050110001I1.IOR 

SuL.Jna 
 

Rol l'opl,s.elb&OO Pon. (40)32444050 .DIoco . CF_1000000.ON. S.,100. 

HOMOLOGAÇÃO ualAçÂo MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS NO 812021. DE 07 DE 
MARÇO DE 2022. 
LopI..do o p.Iocloo)aolI. boa w pcblka a hcooIooç3c do p.cood:loaoto I;10o16.c 	opiElIfe o 

•diodkaçlc do objeto à O'OP.RSo. MARCO GAtUNA CONSTRUCAO CML E MATERIAIS DE 
CON$TRUCAO 0001) -0$ 912.932.43. 

EXTRATO DO CONTRATO $0  I512022.09, DE 07 DE MARÇO DE 2022. 
CooI..t.d. -  355000 GAI.UNA CONSTRUÇÃO CIVIL E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 1)0(0. 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO NO  15012021, DE 07 DE 
MARÇO DE 2022. 
31034 do mau 19.25% do cOo, global do 00015)10 

A p1151011120 01 01)3:1 do. 5)0. 0305 5000715)10.03 di,pUosoo OU 03800)0 oARooçc )o.ololou 

bOpi//oO00dIoA,00.ddpJLoom.00/oe,p, )d:ç2o 80 3d 08 de MARÇO 35200.0)3)01.08 Lo. AoloOlaOls II 

MUNICII'IO DE CORONEL VIVIDA. PR  

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N- 

0412022 

Processo Licitatório ri- 37/2022, RAtIFICO, nos termos dos art. 26, dl Lei Fede-

ral o' 11666193, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de AI. 

meido, Procurador M000icipal, declaro inexigível a licitação nos termos do 'capul °  

do art. 25, do diploma legal innocado, para o credenciameolo da empresa CE-

LAS LABORATÓRIO DE PRÓTESES DENTARIAS LTDA, inscrita no CNPJ ri-

44.691.82610001 - 10, para confecção de próleues deoldolos para atender aos usuá-

rios do sus no município de Coronel Vivida. Valor total estimado R$ 349.664,16 

(trezentos e quarenta e nono mil seiscentos e 00500010 e quatro reais e dezeoueío 

centuvoa). Período do prestação do serviço dde 231 dias, de 00 de março de 2022 

024 de outubro de 2021— Publique-se. Coronel Vivida, 07 de março de 2022. Ao. 

dorsos Maniqoe Barreto. Prefeito 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO o' 

05/2022 

Processo I.ici)atôrio 01° 3812022. RATIFICO, nos lermos do art. 26, da Lei Federal 

ri* 8666193, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo llaginoki de Almei-

da. Procurador Municipal, declaro ioexlglvel o licitação 01)0 termos do Artigo 20. 

inciso II, do diploma legal invocado, para contratação direta, por inenigibilidado 

de licitação, da empresa CENTIA MARA JONER. MEl. macnt. no CNPJ sob ar 
CNPJ: 19.243.72810001.72. referente o contratação de empresa para fornecimento 

de gibis para manutenção das atividades do Programa Saúde na Escola do munici-

piado Coronel Vivida - P0., pelo valor total de 11$ 9.900,00 (nove mil e novecen-

tos reais). Prazo de entrega: 10 (dez) dias úteis. Publique-se. Coronel Vivida, 07 de 

março de 2022. Ànder4on Maniqoe Barrelo, Prefeito 

ADITIVO 00  04 AO Contrato n° 1312019 - Pregão Presencial ar 0812019. Con-

tratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: CENTRO DE INTEGRA-

ÇÃO NACIONAL DE ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES. CEINEE, C!V'PJ ri-

07.136.55110001-26.  Conuiderando o oficio ar 00212022 do Departamento de 

Gestão de Pessoas e Portaria ar 006, de 03 de fevereiro de 2022, fica reajustado 05 

valores doo holaa.s edo auxílio transporte, com base no IPCA acumulado nos úl 

timos 12 (doze) mede,, com referéncia ao mês de dezembro de 2021, na ordem de 

10,06%. O valor Estai estimado deste ler100l aditivo dde RS 1.212.531,39. Perma-

necem Inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, Coronel Vivida, 03 de fe-

vereiro de 2022. Anderson Munique Rarrelo, Prefeito. 

Aditivo o 04 - Contrato 0 
 45121110 - Pregão Presencial ri* 2012018 - Contratas-

te: Município de Coronel Vívida Juntamente com o Fundo Municipal de Saúde. 

Contratada: PBCJ SERVIÇOS MÉDICOS I.TDA, CNP) n.' 18.946.11310001.40. 

Prorroga-se a vigência do contrato por maio 1 (000) mês. de OS de março) de 2022 

o04 de abril de 2022, com fundamento no artigo 57. inciso II. da Lei Federal ef 

8.666193 e solicitação do Secretário de Saúde. O valor a ser pago permanece inal-

terado, sendo o valor mensal de Rã 20.833.33, totalizando para este a quantia de 

R$ 20.033,33. Permanecem inalterados as demais clausulas. Coronel Vivida, 04 de 

março do 2022. Andrenon M,olquo Barreto. l'oofzdos. 

Quinto termo aditivo ao Termo de Colaboração n 0212018 decorrente do Cha-

mamento Público n°02/2018 que entre si celebram o Município de Coronel Vi-

vida eu ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL DE CORONEL VIVIDA. 

Prorroga-se a vlgénci.a do Termo de Fomento por mais 12 (doze) meses, de 02 de 

março de 2022 a 0 de março de 2023, com fundamento no artigo 57. inciso II, 

da Lei Federal .° 8.666193 e ooliciiação do Secretário de Desenvolvimento Rural, 

juntamente com o piorna de trabalho e aplicação. O valor mensal do repasse será 

de Rã 10.306,33, tolallzatsdo para este a quantia de R$ 123.675,96, conforme cro-

nograma de desembolso. Permanecem inalteradas as demais cláasulno do Termo 

de Colaboração. Coronel 'o'ovlda. 28 de fevereiro de 2022. Andemos Matsique Bar-

rela, Prefeito Municipal. 
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prestação do serviço é de 231 dias, de 08 de março de 2022 a 24 de 
outubro de 2022. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 07 de março de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO n° 05/2022 
Processo Licitatório n° 38/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da 
Lei Federal n° 8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, Inciso II, do diploma 
legal invocado, para contratação direta, por inexigibilidade de 
licitação, da empresa CINTIA MARA JONER - MEl, inscrita no 
CNPJ sob n° CNPJ: 19.243.728/0001-72, referente a contratação de 
empresa para fornecimento de gibis para manutenção das atividades 
do Programa Saúde na Escola do município de Coronel Vivida - PR., 
pelo valor total de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais). Prazo 
de entrega: 10 (dez) dias úteis. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 07 de março de 2022. 

ANDERSON MANIQ UE BARRETO, 
Prefeito 

ADITIVO n° 04 ao Contrato n° 13/2019 - Pregão Presencial n° 
08/2019. Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL DE ESTÁGIOS PARA 
ESTUDANTES - CEINEE, CNPJ no 07.136.551/0001-26. 
Considerando o oficio n° 002/2022 do Departamento de Gestão de 
Pessoas e Portaria n° 006, de 03 de fevereiro de 2022, fica reajustado 
os valores das bolsas e do auxílio transporte, com base no IPCA 
acumulado nos últimos 12 (doze) meses, com referência ao mês de 
dezembro de 2021, na ordem de 10,06%. O valor total estimado deste 
termo aditivo é de R$ 1.212.531,39. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas. 

Coronel Vivida, Coronel Vivida, 03 de fevereiro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

ON Aditivo n° 04 - Contrato n° 45/2018 - Pregão Presencial n°20/2018 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo 
Municipal de Saúde. Contratada: PBCJ SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA, CNPJ n. °  18.946.113/0001-40. Prorroga-se a vigência do 
contrato por mais 1 (um) mês, de 05 de março de 2022 a 04 de abril de 
2022, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 
8.666/93 e solicitação do Secretário de Saúde. O valor a ser pago 
permanece inalterado, sendo o valor mensal de R$ 20.833,33, 
totalizando para este a quantia de R$ 20.833,33. Permanecem 
inalteradas as demais clausulas. 

Coronel Vivida, 04 de março de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Quinto termo aditivo ao Termo de Colaboração n° 02/2018 decorrente 
do Chamamento Público n° 02/2018 que entre si celebram o 
Município de Coronel Vivida e a ASSOCIAÇÃO DA CASA 
FAMILIAR RURAL DE CORONEL VIVIDA. Prorroga-se a 
vigência do Termo de Fomento por mais 12 (doze) meses, de 02 de 
março de 2022 a 01 de março de 2023, com fundamento no artigo 57, 
inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e solicitação do Secretário de 
Desenvolvimento Rural, juntamente com o plano de trabalho e 
aplicação. O valor mensal do repasse será de R$ 10.306,33, 
totalizando para este a quantia de R$ 123.675,96, conforme 

cronograma de desembolso. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas do Termo de Colaboração.

C4~_ 

 

Coronel Vivida, 28 de fevereiro de 2022.  
Fk  

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
P 

lot  refeito Municipal. 
Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:FAA57EBD 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 2' 

CLASSIFICADA 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 2' 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA 
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO NA 
ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA, PARA ATUAR NO CAPS 1 
E PARA ATENDIMENTO MÉDICO CLÍNICO GERAL PARA 
ATUAR NA ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA DO BNH. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 1212022, após a homologação do certame»  através de e-
mail enviado em 23 de fevereiro de 2022 (pg 318), foi convocada a 
empresa vencedora, ETHEREUM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ n'42.492.19210001-40, vencedora do lote 
02, para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os 
seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os seguintes 
documentos: 
Registro dos profissionais médicos que executarão os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
Certificado do curso de Especialização Lato Scnsu cm Psiquiatria 
(para especialidade de Psiquiatria). 
Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, a empresa não apresentou dentro do prazo 
estipulado a documentação para assinatura do contrato e conforme 
previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A falta de 
documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito. "E, 
Considerando os e-mails enviados pela empresa ETHEREUM 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI em 03 de março de 2022 e 07 
de março de 2022, onde, just ifica não ter encontrado profissional 
médico para a execução dos serviços; DECIDO: 
INABILITAR a empresa ETHEREUM SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 42.492.192/0001-
40, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis e determino a 
CONVOCAÇÃO da empresa JLIMA SAUDE LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 39.674.824/0001-82, 2' classificada do lote 02, para análise 
da documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a 
Pregoeira e demais atos necessários. 

Coronel Vivida, 07 de março de 2022. 
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